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ANEXO II- CARTA PROPOSTA

Comissão de Licitações do Estado do Ceará

Ref.: Pregão Eletrônico n°

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos.

1. Identificação do licitante:

Razão Social:

CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

Endereço completo:

Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):

Telefone, celular, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

A presente proposta é válida por () dias, contados da data de sua emissão.

3. Formação do Preço

GRUPO/ITЕM

NCIPAL BE

LIGITA

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA
UNIDADE DE

FORNECIMENTO

QUANTI

DADE

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL (R$)

VALOR GLOBAL R$

Valor por extenso

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que

documentação anexada ao sistema é autêntica.

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° /20

Pregão Eletrônico nº
Processo n°

Aos () dias do mês de_de 202_, na sede da Secretaria de do Município de Madalena, Órgão
Gerenciador do presente Registro de Preços, aSr(a). Secretário (a) de , naturalidade, estado

civil, residente e domiciliada em, Carteira de Identidade n° e CPF nº , e a(s)

empresa(s): _, com sede em _- CEP n _, inscrita no CNPJ/MF com o n° e

CGF n° neste ato representada por, representante legal, naturalidade, estado civil, Carteira de

Identidade nº_ e CPF nº; em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO NO

_, e tendo homologado o processo supra citado, RESOLVE registrar os preços para o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA Е

CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, GELADEIRAS, BEBEDOUROS E FREEZERES PARA

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MADALENA-CE, tendo sido os

referidos preços os menores oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas, POR LOTE, no certame

acima enumerado. As empresas classificadas estão relacionadas e qualificadas no Anexo desta Ata, que será também

assinada pelos titulares ou representantes dessas empresas.

1. DO OBJЕТО

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando futuras e eventuais aquisições de

_, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo 1 - Termo de

Referência do edital de Pregão Eletrônico nº _ que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de

preços apresentadas pelos detentores de preços registrados classificados em primeiro lugar, conforme consta nos

autos do Processo nº

1.2. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo

realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização

de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de

condições.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente instrumento fundamenta-se:

1- No Pregão Eletrônico n°

II- Nos termos do Decreto Municipal 048/2023/GP.

III- Na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

3. DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA E DOS PARTICIPANTES

3.1. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora desta Ata, o controle e a administração do sistema de registro de

preços, em especial o contido no art. 81 do Decreto Municipal 048/2023/GP.

3.2. O órgão ou entidade gerenciadora desta Ata será

3.3. Os órgãos e entidades participantes desta ata de registro de preços poderão realizar contratações decorrentes de

remanejamento de quantitativos ou valores cedidos por outros participante
s, mediante autorização, desde que

limitadas ao objeto licitado.

3.4. Aos órgãos e entidades participantes, competem observar o contido no art. 18 do mesmo decreto de que trata o

subitem 3.1 acima.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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